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Excelentíssimo Senhor 

DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 2 Ala Afonso Arinos Gabinete 10 

Brasília DF - CEP 70165-900

Prezado Senhor:

Através do presente encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da MOÇÃO DE APOIO  

n° 31/2020, de autoria do Vereador Roderley Miotto Rodrigues e demais Vereadores 

subscritos, aprovada por unanimidade de votos, em Sessão Ordinária realizada no último dia 26 

de maio, que manifesta apoio ao Projeto de Lei n° 1.116/2020 de autoria do Senador Federal 

Álvaro Dias (PODEMOS/PR), que estabelece teto de 30% ao ano para todas as modalidades de 

créditos ofertadas por meio de cartões de crédito e cheque especial para todas as dívidas 

contraídas entre os meses de março de 2020 e julho de 2021.

Atenciosamente,

Vereador FELIPE pÉ SA R  - FC 

Presidente
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MOÇÃO

EMENTA: Apoio ao Projeto de Lei n°. 1.166/2020 de autoria do Senador Federal Alvaro Dias 

(Podemos/PR), que estabelece teto de 30% ao ano para todas as modalidades de crédito ofertadas 

por meio de cartões de crédito e cheque especial para todas as dívidas contraídas entre os meses 

de março de 2020 e julho de 2021.

Moção n° 31/2020
Autor: RODERLEY MIOTTO RODRIGUES 
Ementa: APOiO AO PROJETO DE LEI 1.166/2020 DE A'JTORIA 
DO SENADOR FEDERAL ALVARO DIAS (PODEMOS/PR), QUE 
ESTABELECE TETO DE 30% AO ANO PARA TODAS AS 
MODALIDADES DE CRÉDITO OFERTADAS POR MEIO DE 
CARTÕES DE CRÉDITO E CHEQUE ESPECIAL PARA TODAS AS 
DÍVIDAS CONTRAÍDAS ENTRE 0 8  MESES DE MARÇO DE 2020 E 
JULHO DE 2021.

PROTOCOLO GERAL N” 2527/2020
Data: 25/05/2020 - Horário: 08:53

ÂPROVADA
2 0 M A I O  a 02G

Vereador Felipe César - FC 
Presidente
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Senhor Presidente:

Apresentamos à Mesa, consultado o Plenário, Moção de Congratulações e Apoio, ao 

Projeto de Lei n°. 1.166/2020 de autoria do Senador Federai Alvaro Dias (Podemos/PR), que 

estabelece teto de 30% ao ano para todas as modalidades de crédito ofertadas por meio de 

cartões de crédito e cheque especial para todas as dívidas contraídas entre os meses de março de 

2020 e julho de 2021.

0  presente projeto de lei foi apresentado no último dia 30 de março de 2020 com intuito 

de atenuar a crise econômica por conta da pandemia do Covid-19. Inicialmente o percentual 

proposto para o teto era de juros 20% ao ano, porém, esse percentual durante a tramitação foi 

alterado para 30% a pedido do relator do projeto o senador Lasier Martins.

Em sua justificativa para aprovação do projeto o Senador Federal Alvaro Dias alega o 

seguinte:

“Nesse período de crise, o pequeno empresário, o profissional liberal 
ou 0  empregado que deixar de ter renda e possuir cartão de crédito, 
seguramente vai usar esse cartão para comprar o que precisar. 
Continuando sem renda, muitos, nesses meses de paralisação e no 
início da retomada da economia, não conseguirão pagar a totalidade
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da fatura dos SF/20532.18721-89 cartões e entrarão no parcelamento 
rotativo, onde os juros superam 300% ao ano, de acordo com dados 
divulgados pelo Banco Central, com instituições financeiras 
cobrando até mais de 600%. Situação semelhante ocorre com o 
cheque especial. Esse endividamento no cartão de crédito e cheque 
especial vai criar um passivo enorme, drenar os minguados recursos 
das famílias brasileiras e dificultar ainda mais a retomada da 
atividade econômica”.

Por fim, apresentamos a presente moção de congratulações e apoio ao Projeto de Lei que 

tramita no Senado Federal, por entender que seja uma medida econômica importante no combate 

a crise sofrida pela população nesse período de pandemia.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliyei

.

a, 25 de Maio de 2020.

Vereador Rc^ erley Miotto

' é r e í d o r R o n a l d o P í n i o d e A n o í c i u -
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Vereador Rafael Goffi Moreira

VetAntoi 
Tonlnhoda
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Vereadora Gislsnfi nsMftín.rí'
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 12/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172392/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.078550/2019-23

3. PLP n° 247, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.097777/2020-11

4. VET n° 46, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.096083/2020-58

5. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

6. PL n° 2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175312/2019-66

7. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

8. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

9. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00200.009354/2020-15

10. PLP n° 72, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041556/2020-80

11. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037873/2020-00

12. MPV n° 899, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041572/2020-72

13. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037647/2020-11

14. PL n° 311, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.029363/2020-51

15. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

16. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

17. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

18. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030278/2020-35

19. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030266/2020-19

20. PLS n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.029294/2020-85

21. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051047/2020-65

22. VET n° 10, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055273/2020-15

23. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055267/2020-68

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055189/2020-00

25. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055246/2020-42

26. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055192/2020-15

27. PLS n° 242, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.045134/2020-83

28. PL n° 873, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057764/2020-09

29. PL n° 1166, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057691/2020-47

30. PL n° 1064, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.043381/2020-45

31. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047175/2020-12

32. PL n° 1326, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050958/2020-75

33. PLP n° 200, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

34. PLP n° 224, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de novembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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